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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo no prntNÁ

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 184/2022
(Vincutado a Inexigibilidade No 05312022 - PMIvf)

O VfUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJÀ4F

sob o no 76.205.66510001-01, com secle administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e insorito no CPFA,IF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa VOLSKI CULTURAI, LTDA' pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/I4F sob o no 03.920,811/0001-07, com sede na Rua lzabel de Souza, no 304,

baino Imbiribeira, Cidade de Recife, Estado do Pernambuco, CEP 51200-010, Telefone (81) 4102-2102,

e-mail: contato(?volskicultulal.cpm.þr / volshj.cqslaúPip,tog , representada por seu administrador,

Sr. Fernando Costa, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 969.481 SSP/N{T, e inscrito no

CPF/\4F sob o no 654.972.521-68, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às

nornas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as

condições estabelecidas no processo de Inexigibilidade N" 053/2022, tesolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DQ OBJDTO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação da empresa VOLSKI CULTURAL LTDA'
inscrita no CNPJ no 03.920.811/0001-07, para a aquisição dos materiais didáticos, composto por
Baú Literário Kids, Brinqteca e Baú do Meio Ambiente, do qual a empresa é detentora exclusiva,

em todo território nacional, dos direitos da edição, publicação e comercialização das obras

mencionadas, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com o estabelecido no processo de

Inexigibilidade n" 053/2022,paraos quais a CONTMTADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual,parutodos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Inexigibilidade no 053/2022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,UST'LA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

global de R$ 131.520,00 (cento e trinta e um mil e quÍnhentos e vinte reais), de acordo com a proposta

abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscaiJ e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAs coNDIÇÕEs DE PAGAMENTo
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancriria

Eletrônica, até o décimo quinfo diÊ do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

ticitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85,615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N' 18412022
(Vinculado a Inexigibilidade No 05312022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas parao período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fahu'a deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/\,fF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAzos, LocAL, coNDrçÖES rARA ExncuçÄo, vIcÊNcIA
E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os produtos, objeto deste Contrato, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de uma inica vez,

no seguinte endereço: Avenida Maoali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR ou em local indicado, de acordo

com as solicitações dos Departamentos.

5.2 A empresa deve atender a solicitação do Departamento, no p{azo máximo de 30 (trinta) dias,

contados do momento do recebimento da Ordem de Çompra, oonftrmação por e-mail ou contato

telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas.

5.3 O prazo de que trata o item acima poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando

solicitaão pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justificado aceito pela

Administração.

5.4 O Material deste termo serão dados como recebido conforme:
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5.4.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

5.4.2 DefÏnitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos

itens. Caso confirmada a conformidade com as especifìcações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela

área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução'

5.4.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

necessária.

5.4.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será

determinado um prazo, pela Adminishação, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da notificação da contratada. A detentora do contrato frcará obrigada a substituir, às suas

expensas, o objeto que for recusado.

5.4.5 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir îo prazo determinado pela Administração, às

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da

garantia.

5.4.6 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos

Departamentos solicitantes, no prazo mâximo de l0 (dez) dias, contados da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

5.5 O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 19 de

abril de 2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8.666193.

5.6 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do lndice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a paÉir da data da assinatura do presente instrumento.

cL.ÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAçOES DA CONTRATAI\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado; atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto, após a verifioação

de todos os itens objeto do ajuste, em conformidade com o art.73, inc. II, da Lei no 8.666193; Ao receber

os Livros Didáticos lntegrados, a CONTRATANTE deverá conferiJos, emitindo o respectivo recibo no

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

6.3 Caso a CONTMTAIITE não emita o recibo no prazo definido na cláusula quinta, os Livros
Didáticos serão considerados como recebidos.

6.4 Se porventura houver inegularidades, a CONTRATANTE as acusará, por escrito, no mesmo ptazo, e

a CONTRATADA substituirá o material, no prazo de atê 25 (vinte e cinco) dias úteis, sem ônus para a

CONTRATANTE.

6.5 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTMTADA. Responsabilizar-se pela seleção e escolha das imagens, textos,

fotos, ilustações, desenhos e elaboração, confecção, ilustração e

CNPJ: 76.205
Avenida Macali, no 25 Postal 24 -CEP 85.615-000 FERNANDO
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impressão das capas e contracapas, pela CONTRATADA, bem como pela rcgalarização de seus créditos

e direitos de autoriajunto aos respectivos autores;

6.6 Responsabilizar-se pelo preenchimento, envio e veracidade das informações, em formulário que

deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA, contendo questões relativas aos aspectos

organizacionais (gestão e planejamento), aspectos pedagógicos (ensino e aprendizagem) e aspectos

financeiros (investimentos) do Municlpio, para viabilizar a atualização do sistema de gestão das

informações educacionais, sempre que solicitado;

6.7 Responsabilizar-se pela veracidade das informações prestadas e dos dados apresentados para o correto

diagnóstico do processo de aprendizagem.

6.8 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cL,4.usuLA sÉTIMA - DAs oBRrcAÇoEs DA cQNTRATADA E coNDIçÖEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE, informações adicionais

que se fizeremnecessárias acerca dos materiais didáticos;

7.2 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de responsabilidade

contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.4Efefiar a entrega do objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no Processo

de Inexigibilidade, os quais, como todos os documentos apresentados, passam afazet parte integrante do

presente Contrato, independentemente de transcrição; acompanhado da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente especificações do material entregue;

7.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.6 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de l0 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos,

sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.7 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à CONTRATANTE,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento;

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas na

minuta de contrato;

7.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato,

7.10 As despesas de transporte e seguro de carga correrão por conta da CONTRATADA'

7.11 Cumprir todas as obrigações
exclusivamente seus os riscos e as

constantes neste termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como
e perfeita execução do objeto.

Avenida Macali, no FERNANDO
COSTA:6549725:ló€
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7.12 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas

quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de

conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por servidor(es)

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

CL^ÅUSULA oITAvÄ DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA o CASo DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Municlpio de Marmeleiro pelo prazo

deaté02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após deoonido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993'

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTMTADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notifrcação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (hinta) dias e, se procedente, a importância

tecolhidu pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (hês) dias, contados da data do

julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem cabíveis.
FERNANDO
COSTA:654972521
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cr,Áusur,¡. NoNA - DA F'IscAulztçAo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do

Departamento de Educação e Cultura, Celso Pedro Scolari, procedendo ao registro das oconências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados

previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Bntre suas atribuições está a de

ãpurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei
8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento

de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Inexigibilidade no

05312022.

CL.Á,USULÄ DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da ÇONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTMTANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8,666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

cLÁusuLA nÉcnu¡, PRTMEIRA - DAs ALTERAÇOES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n'8.666193.

52" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁ.USTTLA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÄO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comlpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se quer que seja, aceitar ou se comprometer a

Avenida Macali, - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacaol¿Dma¡meleiro.nr,€ov$tlliçilaçaa!¿(¿marmclei¡ o'pr'8ov.h[ - Telofone: (46) 3525-8107 / 8105
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aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁ,USULA OÉCTN,TA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃ.O E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oftcial do

Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, da Lei 8.666193'

cL,{usuLA DÉcIMA eUARTA - DA LEcIsLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉCIMA eUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ.USULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e noffnas administrativas, que fazem parte integante deste Confrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FQRO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 20 de dezembro de2022.

I Ar¡lnadode lorm¡ dlglt¡lpot
I TFERNANOO COSTÂú51972521 68

68 o.dbir ro2¡.12.20 09:2i:59.oloo'

DE MARMELEIRO VOLSKI CULTURAL LTDA
Fernando Costa

Contratada

FERNANDO
COSTA:654972521

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avcnida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

E-mail: licituoaod)marJncloiro.JìËS@ - Telefono: (46) 3525'E I 07 / 8 I 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pRRRNÁ,

ExrRATo PAr{A PuslrclÇÃo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'18412022

(Vinculado a Inexigibilidade No 05312022 - PMIvf)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: VOLSKI CULTIJ;RAL LTDA

oBJETo: Contraração da empresa VoLSKI CULTLIRAL LTDA, inscrita no CNPJ no 03.920.811/0001-

07, paraa aquisição dos mateiiais didáticos, composto por Baú Literário Kids, Brinqteca e Baú do Meio

Aábiente, Oo quãt a empresa é detentora exclusíva, em todo território nacional, dos direitos da edição,

publicação e comercializaçáo das obras mencionadas.

vALoR ToTAL: de R$ 131'520,00 (cento e trinta e um mil e quirrhentos e vinte reais).

pRAZO DE E¡ECUÇÃO p VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses' contados da

data de sua assinatura, ou seja, até 19 de abril de 2023'

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 dE dEZEMbTO dE2O22,

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,20 de dezembro de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNP¡: ZO.æS.005/0001'01
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: [içjtacao@rnar¡neleiro'irr"go:¿¡r¿l¡citcç!902@'!rêEeþua'p¡'go¡¿'þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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'2.i22,,,¡'|,'',.';1',.¡:':l,'lâN9;,'VIl'i',l,,i,,l..'i".,,l
ATOS DO PODER EXECUTIVO

õaixas com altofalante de 15", sendo 01 (uma)ativa e 01

com suporte e tripé.
- Deverão estar incluídos no custo as despesas com transporte e

instalação dos equipamentos, bem como assistência técnica durante toda

a realizacáo dos eventos.

(uma) passiva

17.592,001.099,50Serv

fechado para até 1.200 pessoas.
Equipamentos mínimos exigidos:
. 01 (uma) mesa de som analógica, com no mlnimo 16 (dezesseis)canais,
dependendo da necessidade do evento, 03 (três) microfones sem fio de

mão, 01 (um)a 08 (oito)microfones com fio (cabo), todos acompanhados
de pedesiais-e cabos, dependendo das necessidades do evento, 03 (três)

microfones sem fio auricular, duas caixas com alto falante de 15", sendo

ambas ativas com suporte e tripé, 05 (cinco) transmissores para

instrumentos (violão, viola) sem fio.
- Deveräo estar inclufdas no custo, as despesas com transporte e

instalação dos equipamentos, bem como assistência técnica durante toda
dos eventos.a real

de eventos p cos em espaço aberto ouServiços de

03 16

40.671,00Valor Total Esti o

I

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÄO Rre DE REGISTRO DË PREçOS ¡¡" 2gOlZOZ2 PREGÄO
ELETRÔNICO NO 12912022

PRAZO ç E VIG CIA:
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de dezembro de 2022.

Marmeleiro, 20 de dezembro de 2022.

GONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: TATIANA APARECIDA LOPES VIEIRA LTDA
OBJETO: A im ode istro de P

da ata de e preços até 19 de dezem 2023.

dos abaixo

natura da ata de registro preços até 19 de de

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçÄo conrRATo DE coMPRA E VENDA No 18412022 (Vlnculado a
lnexlglbllldade No 053/2022 - PMM)

PRAZO DE E VIG GIA: da
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de dezembro de 2022

Marmeleiro, 20 de dezembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
GONTRATADA: VOLSKI CULTURAL LTDA

Olárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá tarantla da autentlcldade deste

documento, desds que vlsuallzado atravós de

httS,l*wg9¡¡19þ!9,9g9!.bl no ll¡k 0lárlo Oflclal

rcP
prasil

59,00 26.550,00Hora
Serviæs d-;-S¡norZ¿çäo com velculo equipado com os seguintes:

Caixa de som com no mlnimo 2.000 wats, 02 microfones; Sistema de

som com CD, USB e auxiliar.
0l 450

Valor Total Estimado

Páglna 4

Irr ício
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I,TUUCÍPIO DE MARMELEIRO - PNN¿.NÁ

AUABTa+EIBA¿IDE Drznuuno D82012 : ANQivI 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

nutçÃo N": 1379- 36 Pág(e)

OBJETO:Contrataçäo da empresa VOLSKICULTURAL LTDA, inscrita no CNPJ n'03.920.811/0001-07, paraa aquisição

dos materiais didáticos, composto por Baú Literário Kids, Brinqteca e Baú do Meio Ambiente, do qual a empresa é detentora

exclusiva, em todo território nacional, dos direitos da ediçäo, publicação e comercialização das obras mencionadas'

VALOR TOTAL: de R$ 131 ,520,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e vinte reais).
pRAzo DE EXECUçÃo e vlcÊ¡lcit O contrato terá vigência de 04 (quatro)meses, contados da data de sua assinatura'

ou seja, até 19 de abril de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 20 de dezembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO CO¡¡TRATO DE COMPRA E VENDA N' 186/2022 Vinculado ao
Ghamamento Públlco 00'l12022 - lnexlgIbllldade de Llcitação 05512022

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO
GONTRATADA: MARIEL HELENO BOICO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentlcios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
VALOñ TOTAL: R$ 3g.ggg,30 (trinia e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e trinta centavos)'
pRAZO DE EXECUçÃO e V¡CÊruClA: O contrato terá vigência, da data de sua assinatura, até 13 de março de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 20 de dezembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE |NEX|G|BILIDADE DE L¡CITAçÄO No 05712022

^ Fundamentado no lnciso il do Art.25 da Lei 8,666/'1,993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO no osllzozz,
para a contratação da empresa BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n"

bg.sog.o¿z¡0001-3s, para a prestaçäo de curso de capacitaçäo plena pelo Método Das Boquinhas eJomecimento do

material educativo pedagógico, nos termos da documentaçäo acostada ao processo administrativo no 25712022.

A contrataçáo deverá sãr-concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissáo Permanente de Licitação

nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois'

Contratada: BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ no 09'508'047/0001-35.
Valor Total: R$ 31 .998,50 (trinta e um mil e novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).
pagamento: O pagamento ierá realizado até o 15' (décimo quinto) dia tltil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 20 de dezembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RAilFtCAçÃO DE |NEX¡G|B¡LIDADE DE LIC¡TAçÃÖ tt" 05812022 PROCESSO

ADM|NISTRATIVO LIC|TÂTÓRIO No 225t2o22Vinculado ao chamamento Público n" 01012022

pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 59912022, elaborado pelo Procurador Jurfdico do Municfpio, nos termos

"r 
qu" opina pela contrataçäo, mediante lnexigibilidade de Llcitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através

da empresa:

rcP
Brasil

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22oO-2 do Art, 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Mermelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento¡ desde que vlsuallzado através de

httD://www.marmelelro.Dr.aov.brl no llnk Dlárlo ofìclal.

Ini-sis

Página 5
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